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Concede uma fração ideal do terreno que cons** 
titue a Quadra 2-M/Nrbana*

0 PHSFSITO MDNICIPAL m  PÔRTG ¥ELH0, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 9®, item III, do Decreto-Lei 
Federal 5 839* de 21 de setembro de 1 91*3, @ tendo em vista o dis­
posto no Decreto Municipal n& 3£|4* de 22 de novembro de 1 967f

D E C R E T A $
Art* 19 - á concedida a JOsJ MEDúHRA DOS SANTOS* 

Ê,....fm gãã..JjM ãl...ã^..26/l*< K ^^(M ^M SM 8 MIL A-/03).* do terreno que cons­
titua a Quadra 2-M/0rba&a, onde existiu o antigo Mercado Publico MunJ, 
eipal, cujo terreno mede 2li,00 por 38,00 metros, com os seguintess li 
mitas; ao Norte, a faixa de acesso denominada Travessa Guapore$ao Sul, 
pela rua Henrique 'Diasf a Leste, pela rua lose de Alencar5 a Oeste,p£ 
la Avenida Presidente Dutra*

Art* 29 - A concessão do uso do terreno e espaço 
aerao sobre â area em questão I destinada à constituição de condomí­
nio, para fins de edificação*

Art* 3 Ô - 0 concessionário se obriga a construir 
a lo,1a n& 2ii* a que se refere o projeto de construção aprovado pela 
Prefeitura Municipal*

Art* 1*8 - Ã presente Concessão será cancelada, 
desde qua seja transferida.a benfeitoria, expedindo-se nova concessão 
em favor do novo eondomino*

Art* 5 8 - 0  concessionário fica desde logo imi­
tido na posse da fração do ter. ano objeto do presente Decreto, obri­
gado consequsntemenfc e, ao pagamento d© todos os impostos e taxas que 
incidam ou venham incidir sobre a mesma, a partir desta data*

Art* 68 - 0 concessionário fiea obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do praso de 30 (TRINTA) dias, o 
contrato de construção a que se refere o artigo 30, sob pena de cance­
lamento da concessão* ' '

Art* 7Õ - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data sa clua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Telho, 30 de notóábro d® 1 967*
* Xrinmi MffflEgffípte Marias' - 
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